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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.808 de 27 de fevereiro de 2015

Institui quadro de empregos de agentes de combate a endemias e define as condições para a contratação.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Combate a Endemias.

 

Art. 2º - Ficam criados os cargos de Agente de Combate à Endemias conforme Anexo I.

 

Parágrafo único. Ficam criadas as funções gratificadas previstas no Anexo II da presente, a serem ocupadas por Agentes de Combate à Endemias objetivando a coordenação do programa.

 

Art. 3º - A contratação dos servidores regidos por esta Lei será precedida de Processo Seletivo Público de Provas e Títulos.

 

§1.º. Os atuais servidores lotados nas funções de combate à endemias, submetidos à processo seletivo poderão fazer a opção para ocuparem os cargos ora criados.

 

§ 2.º. Fica o Executivo autorizado a efetuar contratações temporárias na forma da legislação municipal, até que se efetive o processo seletivo tratado neste artigo.

 

Art. 4º - O regime jurídico dos cargos criados pela presente Lei será o da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT e, o previdenciário, é o Regime Geral de Previdência Social, na forma do artigo 8. da Lei Federal n.º 11.350/2006.

 

Art. 5º - Constituem hipóteses de rescisão contratual dos Agentes de Combate à Endemias:

 

I - Prática de falta grave, conforme previsto no art. 482 da CLT;

 

II - Acumulação ilegal de Cargos, Empregos e Funções públicas nos termos do art. 37 da CF;
 

III - Necessidade de redução do Quadro de pessoal por excesso de despesa, conforme Lei Federal 9.801/1999;

 

IV - Insuficiência de desempenho conforme Lei Federal 11.350/2006;

 

V - Nos termos do inciso I do art. 7º da CF, em face da:

a) Extinção do Programa Federal;

b) Renúncia ou cancelamento de Convênio de adesão, por iniciativa da União ou do próprio Município;

c) Cessação do repasse de recursos da União para o Município.

 

Art. 6º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância ou processo administrativo, assegurado o contraditório, com a aplicação das penalidades previstas na Consolidação das Leis do trabalho, CLT.

 

Art. 7º - O Agente de Combate à Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e

 

II - haver concluído o ensino fundamental.

 

Parágrafo Único – Os servidores que ocuparem os cargos na forma prevista no § 1.º do artigo 3.º desta, terão até 5 (cinco) anos para preencherem os requisitos previstos nos inciso do artigo 7.º acima.

 

Art. 8º - Os vencimentos básicos dos cargos e funções ora criados serão constituídos nas formas dos Anexos desta Lei.

 

Parágrafo Único - A remuneração poderá conter ainda outras verbas eventualmente devidas ao servidor, nos termos de Lei própria e variará conforme a remuneração dos servidores municipais.

 

Art. 9º - Para efeitos desta lei entende-se por:

 

I - Vencimento básico: O item básico da remuneração do servidor, estabelecido por Lei para cada cargo ou emprego;

 

II - Vencimentos: A soma do vencimento básico com as vantagens permanentes do servidor, previstas em Lei;
 

III - Remuneração: Vencimentos e outros valores não permanentes, devidos ao servidor. 

 

Art. 10 – A definição e divisão das equipes serão tratadas em Decreto do Executivo, bem como eventuais regulamentos necessários ao funcionamento do programa.

 

Art. 11 - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob os números de fichas 48 e 50 do Fundo Municipal de Saúde.
 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA 


Prefeito Municipal de Araxá


ANEXO I

DO QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS DO 

PROGRAMA DE COMBATE À ENDEMIAS
	DENOMINAÇÃO DO EMPREGO
	VAGAS
	JORNADA DE TRABALHO
	VENCIMENTOS BÁSICOS
	ATRIBUIÇÕES
	REQUISITOS DO CARGO

	Agente de Combate à Endemias
	101
	40 horas semanais
	R$ 1.014,00
-conforme piso salarial previsto na Lei Federal n.º 11.350/2006 e alterações.
	- Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientações gerais de saúde;

- Prevenção e controle das zoonoses, conforme orientação do Ministério da Saúde;

- Acompanhar, por meio de visita domiciliar todos os imóveis sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe.
	I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental.


ANEXO II

FUNÇÕES GRATIFICADAS DO PROGRAMA DE COMBATE À ENDEMIAS
	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	VAGAS
	JORNADA DE TRABALHO
	ATRIBUIÇÕES
	GRATIFICAÇÃO

	Encarregado de Turma de Agentes de Combate à Endemias
	10
	40 horas semanais
	- Coordenar nas áreas visitadas as ações executadas pelo Agente de Combate a Endemias que no exercício de suas atividades possa ser resolutivo o trabalho de combate e prevenção de endemias, conferindo as notificações de focos endêmicos, fiscalizando e vistoriando o serviço desenvolvido, estimulando que seja realizado educação em saúde na comunidade com orientações gerais de saúde;

- Prevenção e controle das zoonoses, conforme orientação do Ministério da Saúde;

- Supervisionar as visitas domiciliares sob responsabilidade da sua equipe, de acordo com as necessidades definidas.
	50 %

	Encarregado dos Serviços de Combate à Endemias
	1
	40 horas semanais
	- Coordenar as ações do Coordenador de Agente de Combate a Endemias no exercício diário, dando subsídio de material e organizando reuniões para estabelecer diretrizes e planejamento das atividades de combate e prevenção de endemias; estimulando às orientações gerais de saúde e segurança de seus subordinados;

- Criar e implantar os POP ́s e fluxogramas de atendimento à comunidade, conforme orientação do Ministério da Saúde em conjunto com a equipe;

- Fiscalizar as ações dos Coordenadores de Agente de Combate a Endemias, garantindo um serviço de qualidade e que possa atender às reais necessidades da comunidade.
	100 %
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